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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOINVILLE/SC. 

 

 

 

Ref.: Recuperação Judicial nº 0320388-63.2015.8.24.0038 

Recuperanda:  MAGNA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA E OUTROS. 

 

 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER – IPRU, Administrador Judicial 

nomeado nos autos do processo de Recuperação Judicial acima destacado, vem, perante 

Vossa Excelência, em atendimento à decisão interlocutória do Evento 882, manifestar-se nos 

termos a seguir expostos. 

 

Esta Administração Judicial restou intimada para se manifestar acerca de alguns pontos 

constantes da decisão interlocutória do Evento 882. 

 

I. DA SITUAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

 

Este MM. Juízo determinou: “Dito isso, intime-se a administração judicial para que, no prazo de 15 

dias, apresente de forma detalhada a situação atual dos pagamentos, notadamente porque muitos dos prazos 

mencionados pelas recuperandas já expiraram.”  

 

Em relação ao item 1 da referida decisão, junta-se a planilha atualizada (Anexo I), que incluem 

os novos comprovantes recebidos das Recuperandas, detalhando a situação atual dos 
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pagamentos, em cumprimento ao plano de recuperação judicial e aos demais 

peticionamentos nestes autos. 

 

Quanto a proposta de pagamento formulada pelas Recuperandas perante a Juízo Trabalhista 

de São Bento do Sul dos credores trabalhistas extraconcursais mencionada no r. despacho, 

junta-se cópia da ata de acordo trabalhista, onde estão pormenorizados os termos da 

transação e, em conjunto, os comprovantes de pagamento entregues pelas Recuperanda. 

 

Já com relação ao crédito apontado da credora quirografária Vertega, infere-se pelos 

comprovantes de pagamento acostados no Evento 857, DOCUMENTACAO35 e 

DOCUMENTACAO36 e no Evento 870, ANEXO4 o depósito da importância das parcelas 

que totalizaram o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).  

 

Quanto ao crédito da credora quirografária Schomlz + Bickenbach do Brasil Indústria, 

informa-se que os comprovantes de pagamento foram acostados no Evento 827, 

DOCUMENTACAO154 e no Evento 870, ANEXO4 fl. 10.  

 

Quanto ao crédito da credora quirografária Totvs S/A, cabe indicar que o comprovante de 

pagamento está inserido no Evento 827, DOCUMENTACAO139. 

 

Por fim, quanto aos créditos inscritos no quadro de credores ao HSBC (incorporado pelo 

Banco Bradesco), foram os comprovantes de pagamento acostados.  
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CREDORES TRABALHISTAS 

 

A Administração Judicial também foi intimada para se manifestar acerca das diferenças dos 

créditos apontados pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão, 

Cortiça, Distribuidoras de Papel de Higiene e Limpeza, Indústrias Químicas e Material 

Plástico de Rio Negrinho e Região, o que resta apontado na planilha acostada com o 

detalhamento dos pagamentos em andamento, mencionada no item I supra, referente a 

diferença deflagrada na consolidação do quadro de credores.  

  

No tocante a aplicação da atualização monetária prevista no Plano de Recuperação, houve 

determinação pelo MM. Juízo no r. despacho para que as Recuperandas comprovem tal 

medida, o que se aguarda. 

 

Com relação aos ofícios recebidos da Justiça do Trabalho, juntados nos eventos 841, 842, 

849, 854 e 865, importante os seguintes apontamentos:  

 

1) o crédito da credora VANIA BELLO SEDREZ (ev. 841) na forma da documentação 

apresentada pelas Recuperandas, ora anexada, foi firmado acordo firmado na âmbito da 

justiça do trabalhista (documentação anexa); 

 

2)  crédito do credor JHONATA CLEYTON WOLFF (ev. 849) na forma da documentação 

apresentada pelas Recuperandas ora anexada, foi firmado acordo firmado na âmbito da 

justiça do trabalhista (documentação anexa); 
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3) o crédito do credor WILIAM ROBERTO DA SILVA (ev. 854) não encontra-se inscrito 

no quadro de credores. Considerando que o referido credor possui parte das verbas que 

se sujeitam à Recuperação Judicial (contrato de trabalho perdurou de 15/10/2012 a 

10/07/2018), entende-se pela autuação do ofício juntado no Evento 854 de forma 

apartada como incidente de Habilitação de Crédito, visando não tumultuar este processo ; 

 

4) O ofício acostado no Evento 842 dispõe: Considerando que a executada (Magna Indústria de 

Plásticos Ltda - CNPJ: 11.363.342/0001-92) encontra-se em recuperação judicial, bem como que o 

exercício do controle sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial é do juízo universal, solicito a 

Vossa Senhoria que indique, no prazo de 60 dias, patrimônio da recuperanda que satisfaça a execução 

dos presentes autos conforme planilha anexa. Tal crédito é apontado à MAIKON RODRIGO 

DOS SANTOS (ev. 842) não está inscrito no quadro de credores em razão de ser de 

natureza extraconcursal (contrato de trabalho perdurou de 08/03/2017 a 29/01/2019) 

 

5) Já o ofício acostado no Evento 865 aponta: Considerando que a executada (Magna Indústria de 

Plásticos Ltda - CNPJ: 11.363.342/0001-92) encontra-se em recuperação judicial, bem como que o 

exercício do controle sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial é do juízo universal, solicito a 

Vossa Senhoria que indique, no prazo de 60 dias, patrimônio da recuperanda que satisfaça a execução 

dos presentes autos conforme planilha anexa. O  crédito indicado refere-se ao pagamento 

extraconcursal à União. 

 

Assim, cabe ressaltar que os bens constantes nos registros e avaliações das Recuperandas 

apontam para a existência de maquinários, a priori, utilizados na operação das atividades de 

ambas as Recuperandas e o imóvel de matrícula 4.440 em Rio Negrinho/SC, recaindo ainda 

sobre o referido imóvel o comodato até 02/10/2024 da atividade fabril da empresa 

Famorine.  
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Esta Administração Judicial questionou as Recuperandas quanto às providências nos 

referidos feitos, sendo informado que "deverão seguir os andamentos ordinários dos respectivos 

processos trabalhistas". 

 

II. DA CESSÃO DE CRÉDITO 

  

Por fim, com relação a cessão de crédito promovida pelo BANCO DO BRASIL S/A em 

favor de ATIVOS S/A – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, relativo 

à operação financeira firmada com Massa Falida (n. 2000529 e 2000530), este Administrador 

Judicial manifesta ciência e informa que não se opõe ao pleito.  

 

Sendo o que tinha, esta Administração Judicial permanece à disposição para esclarecimentos 

que eventualmente se façam necessários. 

 

Florianópolis/SC, 24 de fevereiro de 2022. 

 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER – IPRU 

Administração Judicial 
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